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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº 221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa, substituindo-se o zoneamento proposto de ZRA +4 no Morro do Gragoatá por ZPA 

 
Justificativa 



Esta emenda propõe a substituição do zoneamento atual de ZRA +4 no Morro do Gragoatá por ZPA (Zona de Proteção Ambiental), uma medida essencial para a preservação deste ecossistema único. O Morro do Gragoatá é uma área de grande importância ecológica, abrigando uma biodiversidade notável de fauna e flora. Esta região tem sido um local fundamental para diversas pesquisas realizadas pela Universidade Federal Fluminense, contribuindo significativamente para o avanço da ciência e tecnologia, especialmente em áreas relacionadas ao estudo ambiental.


Além do seu valor científico, a proteção do Morro do Gragoatá é vital para a manutenção da biodiversidade local, incluindo diversas espécies de flora, pássaros e mamíferos. A preservação deste habitat natural é crucial não apenas para a conservação destas espécies, mas também para o equilíbrio climático do bairro Gragoatá e áreas adjacentes. A mudança para o zoneamento ZPA garantirá que o morro seja protegido de desenvolvimentos que possam prejudicar sua integridade ecológica. Tal proteção é fundamental para assegurar que o ecossistema continue a desempenhar seu papel vital tanto na pesquisa científica quanto na preservação da biodiversidade e na manutenção de um clima equilibrado na região.






Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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